


Of. Atos Oficiais nº 09/2021                                 Guaporé – RS, 09 de março de 2021.


Valcir Antonio Fanton, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 08 de março de 2021, realizada às 18:00 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé.

[bookmark: _Toc515609473]TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito para ocupar a Tribuna do Povo.

ORDEM DO DIA:  - PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2021 –INICIATIVA POPULAR - Acrescenta o artigo 192-A à Lei Orgânica do Município de Guaporé, afim de proibir a construção de empreendimentos hidrelétricos no Município de Guaporé – RS. Aprovado por unanimidade em    1º turno.
- Projeto de lei nº 05/2021, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ A ADQUIRIR VACINAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.
 - Projeto de lei nº 03/2021, que CANCELA DÍVIDA ATIVA DE CONTRIBUINTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade.

Valcir Antonio Fanton
Presidente
	
